
 

PREFEITURa MUNICIPll DE MORRINHOS ESTADO DE 
coras  

lEI NQ 1.099, DE 21 DE MAIO DE 1.992.  

"Dispõe sobre reajuste de vencimentos, proventos e pensões de mercê, 

e dá o,!! tras 

providências".  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS,  

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte lEI:  

 ART. IQ - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado  a 

reajustar, em 139,49021%, os vencimen~os dos servidores ativos, os pr-

ovent.os dos serv I dores aposentados e as pensões de mercê dos 

pe,!! sionistas municipais.  

Parágrafo Único - Aplica-se o dIsposto no "caput" deste 

artigo aos vencimentos dos cargos em comissão e às gratificações' 

pelo exerclcio de funções de confiança, observadas as disposições do 

artigo 224 da lei Orgânica do Munlclpio.  

ART. 2Q - O reajuste de que trata a presente lei Insere-se 

nos termos do artigo 54 da lei Municipal nQ 1.044, de 21 de n~ 

vembro de 1.991.  

ART. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

cação, retrosgindo, porém, seus efeitos ao Iº (primeiro) dia 

mês de maio de 1.992.  
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ART. 4Q - Revogam-se as disposições em 
contrário.  
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PREFEITURI MUNICiPal DE MORRIN80S ESTADO DE 
GOlAs  Fls. 02  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS, aos 21 

te e um) dias do mês de maio de 1.992.  
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